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OBJETIVOS DO WORKSHOP

o Compreender o enquadramento da nova versão do RPC

o Abordar algumas das novidades do documento

o Reconhecer o papel do Passaporte Digital dos Produtos de 
Construção

o Compreender a importância da “essência” do RPC no contexto 
das transições verde e digital

o Tomar contato com a estratégia da Comissão para a 
implementação do RPC

o Explorar a Decisão de Implementação relativa ao mandato 114 - 
Cimento, cal e outros ligantes hidráulicos 



PONTO DE SITUAÇÃO

Fase preparatória Novo Regulamento Produtos de Construção

Revogação faseada do Regulamento N.º 305/2011

Publicação   

dezembro 

2024

dezembro  

2025

outubro 

2026

31 de  dezembro

2026

dezembro  

2029

dezembro  

2030

Notificação de 
penalidades 

Estados-Membros

Obrigatoriedade 
de declaração de 

todos os 
indicadores 
ambientais

Obrigatoriedade 
de declaração 
dos impactes 

ambientais 
relacionados 

com GWP

Fim da validade 
das DAE de 

acordo com o 
305/2011

Avaliação do 
impacto na 

Contratação 
Pública Ecológica

Data de 
aplicação

Entrada em vigor do novo RPC

Adaptado de:

Pedro Mêda 2025



9 março 2011 julho 2016 outubro 2019 março 2022 outubro 2024

Diretiva Produtos de 
Construção
89/106/EEC

1989

Relatório de balanço 
da implementação

Avaliação 
do RPC

Proposta de 
revisão do RPC

versão final 

R (EU) 2024/3110

A evolução da moldura legal

Regulamento (EU) 
No 305/2011
Produtos de Construção

1 julho 2013

18 dezembro 2024

A HISTÓRIA RECENTE DO RPC EM PERSPETIVA

Pedro Mêda 2025



O ENQUADRAMENTO DO REGULAMENTO (EU) 2024/3110
Coerência (integração) com a legislação e políticas Europeias

RPC

ESPR

PDP

- Análise de Sustentabilidade de Edifícios Level(s)
- Eficiência Energética
- Cadastro das Construções
- Mapa de produtos
- Estratégia Vaga de Renovação
- Passaportes de Renovação (de Edifícios)
- Gestão de ativos
- Contratação Ecológica 
- Taxonomia Europeia

Produção e Comércio de Produtos

Desempenho 
Técnico
Desempenho 
Ambiental

Reforço da monitorização do comércio de 
produtos -  

 Rastreio da informação -
 Uniformização e comparabilidade - 

 Reforço da gestão dos dados - 
Marketplace digital -

Taxonomia Europeia -

Ambiente Construído

Pedro Mêda 2025



Estrutura e Novidades
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Face às evoluções e à necessidade de densificar alguns elementos 
previstos nas versões anteriores, o novo RPC apresenta 96 artigos 
(mais 72 que a versão original) e 10 anexos.

O novo texto é mais abrangente de modo a acomodar diferentes 
tipos de materiais que refletem as preocupações da UE.

Os 96 artigos encontram-se organizados em 15 capítulos.

A proposta apresenta também uma exposição dos motivos que 
suportam a revisão do Regulamento, as opções equacionadas e 
115 considerandos iniciais que antecedem as disposições (Artigos).

Pedro Mêda 2025



Estrutura e Novidades
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Face às evoluções e à necessidade de densificar alguns elementos 
previstos nas versões anteriores, o novo RPC apresenta 96 artigos 
(mais 72 que a versão original) e 10 anexos.

O novo texto é mais abrangente de modo a acomodar diferentes 
tipos de materiais que refletem as preocupações da UE.

Os 96 artigos encontram-se organizados em 15 capítulos.

A proposta apresenta também uma exposição dos motivos que 
suportam a revisão do Regulamento, as opções equacionadas e 
115 considerandos iniciais que antecedem as disposições (Artigos).

Apresentação das novidades e desafios em 

detalhe: https://zenodo.org/records/14946860

Youtube:

https://www.youtube.com/watch?v=2j1wQKChQyc  

Pedro Mêda 2025

https://zenodo.org/records/14946860
https://www.youtube.com/watch?v=2j1wQKChQyc


Concebida para permitir a livre circulação de produtos de construção 
no mercado interno da UE, através da remoção de barreiras técnicas ao 
comércio;

Estabelecimento de condições harmonizadas para a comercialização 
de produtos de construção, fornecendo um quadro regulamentar para 
uma linguagem técnica comum de modo a permitir avaliar o seu 
desempenho e estabelecendo disposições sobre a utilização da 
marcação CE.

A essência – QUE NÃO SE ALTERA!!!
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025



Regulamento (EU) 2024/3110 
Produtos de Construção

1.   Estabilidade e Resistência mecânica
2.   Segurança contra o fogo
3.   Higiene e saúde
4.   Segurança na utilização e acessibilidade
5.   Proteção contra o ruído
6. Eficiência energética e desempenho térmico
7. Emissões para o ambiente exterior
8.   Utilização sustentável dos recursos naturais

Aspetos a Destacar – Caraterísticas essenciais dos Produtos
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025



Aspetos a Destacar – Requisitos de informação para os produtos – Sustentabilidade

ESPR

PDP

REGULAMENTO (EU) 2024/1781 - ECODESIGN

Adaptado de:

Pedro Mêda 2025



Efeitos das alterações 
climáticas 

Destruição da 
camada de ozono

Potencial de 
acidificação

Eutrofização da 
água doce

Eutrofização da 
água marinha

Eutrofização 
terrestre

Ozono fotoquímico Empobrecimento 
abiótico 

Minerais e metais

Empobrecimento 
abiótico 

Combustíveis fósseis
Utilização da água Partículas em 

suspensão
Radiações ionizantes  

saúde humana
Ecotoxicidade  

água doce
Toxicidade humana  

cancerígena
Toxicidade humana 

não cancerígena

Impactos 
relacionados com a 
utilização dos solos

2026 2030

2032

Aspetos a Destacar – Caraterísticas essenciais dos Produtos – Ambiente 
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Adaptado de:
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Aspetos a Destacar – Passaporte Digital dos Produtos
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Regulamento Ecodesign

PDP
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Aspetos a Destacar – Passaporte Digital dos Produtos
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Regulamento 2024/3110

PDP

PDP_C
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Aspetos a Destacar – Passaporte Digital dos Produtos
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Capítulo X — Passaporte Digital do Produto (Artigos 75 a 80)

( 75 | 76 | 77 | 78 | 79 | 80 )

Capítulo XI — Cooperação Internacional

( 81 )

Capítulo XII — Incentivos e Contratos Públicos 

( 82 | 83 )

Artigos existentes

Artigos novos

Sistema do Passaporte Digital dos Produtos de 
Construção

Disposições para a cooperação em matéria de 
proteção da saúde e segurança das pessoas e 
do ambiente

Articulação com as práticas e reforço da 
Contratação Pública Ecológica

Pedro Mêda 2025



Aspetos a Destacar – Passaporte Digital dos Produtos – Informações a prever
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

DAP 

Produto

Declaração de 
Desempenho e 
Conformidade

Elementos 
Técnicos

Requisitos de 
informação de outros 

Regulamentos (EU)

Etiqueta
(quando aplicável)

Identificadores Únicos

Elementos genéricos, 
instruções, uso e 

segurança

Data carrier

Identif. Único Produto

Identif. Único Operador

Identif. Único Fábrica

PDP_C

Pedro Mêda 2025



Aspetos a Destacar – Passaporte Digital dos Produtos – Implementação
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

PDP – C 
voluntário

DDC digital
(site do fabricante)

Obrigatoriedade do Passaporte Digital de 
Produto

Fase 
Preparatória

Estabelecimento 
do Sistema do 

Passaporte 
Digital

Obrigatoriedade 
de entrega do 

Passaporte

Aplicação integral 
das normas 

harmonizadas ao 
abrigo do novo RPC

Entrada em vigor 

do novo RPC

Data de aplicação

após 1 ano
Data definida em 

ato delegado

18 meses após 

o estabelecimento

do sistema

Adaptado de:

Pedro Mêda 2025



Aspetos a Destacar – Passaporte Digital dos Produtos – Implementação
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

PDP – C 
voluntário

DDC digital
(site do fabricante)

Obrigatoriedade do Passaporte Digital de 
Produto

Fase 
Preparatória

Estabelecimento 
do Sistema do 

Passaporte 
Digital

Obrigatoriedade 
de entrega do 

Passaporte

Aplicação integral 
das normas 

harmonizadas ao 
abrigo do novo RPC

Entrada em vigor 

do novo RPC

Data de aplicação

após 1 ano
Data definida em 

ato delegado

18 meses após 

o estabelecimento

do sistema

Adaptado de:

Apresentação – PDP_C: 

https://zenodo.org/records/15365625  

Youtube:

https://www.youtube.com/watch?v=v-sPJFdHL30   

Pedro Mêda 2025

https://zenodo.org/records/15365625
https://www.youtube.com/watch?v=v-sPJFdHL30
https://www.youtube.com/watch?v=v-sPJFdHL30
https://www.youtube.com/watch?v=v-sPJFdHL30


O RPC n.º 305/2011 regula os produtos de construção abrangidos por normas harmonizadas e 
documentos de avaliação europeus (DAE) adotados ao abrigo deste.

O Regulamento (EU) 2024/3110 regula os produtos de construção abrangidos por especificações 
técnicas/normas harmonizadas e pelos DAE que sejam adotados ao abrigo do mesmo.

Não existem obrigações para os produtos, exceto se existirem especificações técnicas 
harmonizadas ou se os produtos tiverem a marcação CE voluntária com base num DAE.

Aspetos a Destacar – Entrada em Vigor – Princípios Gerais
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025



ou seja:

Publicação   

Revogação de 
vários artigos 
previstos no 

305/2011

Data de 
aplicação

dezembro 

2024

dezembro  

2025

Normas harmonizadas desenvolvidas no âmbito do 305/2011

Normas harmonizadas/especificações técnicas desenvolvidas no âmbito do 2024/3110

Aspetos a Destacar – Entrada em Vigor – Princípios Gerais
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Adaptado de:

Pedro Mêda 2025



ou seja:

Publicação   

Revogação de 
vários artigos 
previstos no 

305/2011

Data de 
aplicação

dezembro 

2024

dezembro  

2025

Normas harmonizadas desenvolvidas no âmbito do 305/2011

Normas harmonizadas/especificações técnicas desenvolvidas no âmbito do 2024/3110

Aspetos a Destacar – Entrada em Vigor – Princípios Gerais
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Adaptado de:Prioridades para as famílias de produtos:

https://ec.europa.eu/docsroom/documents/42129 

Pedro Mêda 2025

https://ec.europa.eu/docsroom/documents/42129


Ato delegado contendo AVS (Avaliação e Verificação da Sustentabilidade) (baseado na atual 
Avaliação e Verificação da Regularidade do Desempenho) + classes horizontais fogo, 
substâncias perigosas

Ato de execução relativo ao formato das ETA – Aprovações Técnicas Europeias

Continuação dos trabalhos do grupo de peritos do RPC ao abrigo do novo RPC

Preparação do primeiro plano de trabalho de implementação do RPC

Próximos passos
SÍNTESE

Pedro Mêda 2025



Lista de famílias de produtos – Anexo VII
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025



DECISÃO DE IMPLEMENTAÇÃO

Pedro Mêda 2025

C(2025) 4828 final – Cimento, cal e outros ligantes hidráulicos 



Pedro Mêda 2025

O artigo 16.º prevê o desenvolvimento de normas harmonizadas 
que garantam a interoperabilidade dos formatos legíveis por 
humanos e por máquinas para disponibilizar uma declaração de 
desempenho e conformidade num sistema online.

Foram elaboradas várias normas harmonizadas à luz da Diretiva 
89/106/CEE4 com base no mandato de normalização M/114, de 28 de 
maio de 1997. Essas normas harmonizadas apoiaram o Regulamento 
(UE) n.º 305/2011 e devem agora ser revistas para ter em conta as 
alterações introduzidas pelo Regulamento (UE) 2024/3110.

Por conseguinte, é pertinente solicitar ao CEN que elabore novas 
normas harmonizadas e reveja as normas harmonizadas existentes 
para cimento, cal para construção e outros ligantes hidráulicos.

C(2025) 4828 final – Cimento, cal e outros ligantes hidráulicos 
DECISÃO DE IMPLEMENTAÇÃO



Pedro Mêda 2025

As características essenciais relacionadas com sustentabilidade 
ambiental devem ser enumeradas numa norma harmonizada, que 
contenha as características ambientais essenciais pré-determinadas. 
O CEN deve estabelecer regras para as categorias de produtos que 
permitam a análise do ciclo de vida completo dos produtos em causa 
e a declaração do seu desempenho em relação à característica 
essencial da sustentabilidade ambiental. Esse trabalho de 
normalização deve basear-se nas normas desenvolvidas no âmbito 
do mandato de normalização M/350 «desenvolvimento de métodos 
normalizados horizontais para a avaliação do desempenho ambiental 
integrado dos edifícios», de 29 de março de 2004, com as alterações 
que lhe foram introduzidas, e nas condições estabelecidas nos 
termos do artigo 12.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 2024/3110.

C(2025) 4828 final – Cimento, cal e outros ligantes hidráulicos 
DECISÃO DE IMPLEMENTAÇÃO



Aspetos a Destacar – Entrada em Vigor – Princípios Gerais

Pedro Mêda 2025

O estabelecimento das características essenciais e dos seus 
métodos de avaliação deve seguir uma abordagem que seja o 
menos onerosa possível, mas com fiabilidade suficiente, de modo a 
evitar duplicações de avaliações, inconsistências e respeitar os 
princípios básicos e pontos de referência estabelecidos para as 
mesmas. 

Artigo 1.º 
Atividades de normalização solicitadas

O CEN é convidado a elaborar novos documentos (quadro 1 – anexo I) 
e a rever as normas harmonizadas (quadro 2 – anexo I).

As normas referidas no primeiro parágrafo devem cumprir os 
requisitos estabelecidos no anexo II. 

DECISÃO DE IMPLEMENTAÇÃO



Anexo I – Quadro 1 – Novos documentos

Pedro Mêda 2025

DECISÃO DE IMPLEMENTAÇÃO



Anexo I – Quadro 2 – Normas harmonizadas a rever

Pedro Mêda 2025

Documentos Prazo para a adoção

1. EN 197-1 Cimento. Parte 1: Composição, especificações e critérios de 
conformidade para cimentos correntes 

30 junho 2027

2. EN 14216 Cimento - Composição, especificações e critérios de conformidade 
para cimentos especiais de muito baixo calor de hidratação 

30 junho 2028

3. EN 413-1 Cimento de alvenaria – Parte 1: Composição, especificações e critérios 
de conformidade 

31 dezembro 2027

4. EN 14647 Cimento de aluminato de cálcio 30 junho 2028

5. EN 15743 Cimento supersulfatado 30 junho 2028

6. EN 459-1 Cal de construção. Parte 1: Definições, especificações e critérios de 
conformidade 

31 dezembro 2027

7. EN 13282 Ligantes hidráulicos para estradas - Parte 1: Ligantes hidráulicos de 
endurecimento rápido para estradas 

30 junho 2028

8. EN 15368 Ligante hidráulico para aplicações não estruturais 31 dezembro 2027

9. EN 16908 Cimento e cal de construção – Declarações ambientais de produto – 
Regras de categorias de produto complementares à EN 15804

30 junho 2027

DECISÃO DE IMPLEMENTAÇÃO



Requisitos legais aplicáveis às normas harmonizadas
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025



Requisitos legais aplicáveis às normas harmonizadas
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025

Orientações para garantir a interoperabilidade 

As normas devem fornecer as diretrizes necessárias para garantir que 
o formato da DoPC seja digital, num formato legível por humanos e 
máquinas, fornecendo modelos de dados do produto alinhados com 
o conteúdo técnico da norma. O conteúdo deve ser, do ponto de vista 
tecnológico, neutro e facilitar a inclusão dos conceitos no sistema de 
passaporte digital do produto de construção (art. 75.º).



Requisitos legais aplicáveis às normas harmonizadas
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025

Orientações para a elaboração de informações gerais, instruções 
de utilização e informações de segurança

As normas devem fornecer as orientações necessárias para a 
elaboração de informações em conformidade com o anexo IV do 
Regulamento (UE) 2024/3110. Os requisitos gerais para estas 
orientações encontram-se previstos na Parte H e os requisitos 
específicos para cada norma estão incluídos nas Partes B e C. 



Parte B e C – Cimento para alvenaria 
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025

Declaração de desempenho do cimento 
para alvenaria

A lista das características essenciais, 
valores-limite propostos, classes e se a sua 
declaração é obrigatória são apresentados 
no Quadro 6.

(1/4)



Parte B e C – Cimento para alvenaria 
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025

Declaração de desempenho do cimento 
para alvenaria

A lista das características essenciais, 
valores-limite propostos, classes e se a sua 
declaração é obrigatória são apresentados 
no Quadro 6.

(2/4)



Parte B e C – Cimento para alvenaria 
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025

Declaração de desempenho do cimento 
para alvenaria

A lista das características essenciais, 
valores-limite propostos, classes e se a sua 
declaração é obrigatória são apresentados 
no Quadro 6.

(3/4)



Parte B e C – Cimento para alvenaria 
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025

Declaração de desempenho do cimento 
para alvenaria

A lista das características essenciais, 
valores-limite propostos, classes e se a sua 
declaração é obrigatória são apresentados 
no Quadro 6.

(4/4)



Parte B e C – Cimento para alvenaria 
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025

Declaração de desempenho do cimento 
para alvenaria - A lista das características 
essenciais, valores-limite propostos, 
classes e se a sua declaração é obrigatória 
são apresentados no Quadro 6.

(4/4)



Parte B e C – Cimento para alvenaria 
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025

Declaração de desempenho do cimento 
para alvenaria

A lista das características essenciais, 
valores-limite propostos, classes e se a sua 
declaração é obrigatória são apresentados 
no Quadro 6.

(4/4)



Parte D
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025



Parte E
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025



Parte B e C – Cimento para alvenaria 
REGULAMENTO PRODUTOS DE CONSTRUÇÃO (EU) 2024/3110

Pedro Mêda 2025

A descrição do produto incluída nas 
informações gerais sobre o produto deve 
incluir um código de designação obtido a 
partir do Quadro 7.



Aguarda-se a publicação do plano de trabalho de implementação do RPC

Publicação de atos delegados, nomeadamente AVS (Avaliação e Verificação da 
Sustentabilidade) (baseado na atual Avaliação e Verificação da Regularidade do 
Desempenho) + classes horizontais fogo, substâncias perigosas e o do Art. 75.º - Sistema do 
Passaporte Digital de Produtos

Continuação dos trabalhos do grupo de peritos do RPC ao abrigo do novo RPC, 
designadamente com a publicação de novas Decisões de Implementação por mandato

SÍNTESE

Pedro Mêda 2025



AÇÕES EM CURSO – FORMAÇÃO CERTIFICADA – 1 dia

Pedro Mêda 2025



AÇÕES EM CURSO – DPP4SBE 

Pedro Mêda 2025



https://forms.gle/JZYr4FioVN3D2snC8 

QUESTIONÁRIO

https://forms.gle/JZYr4FioVN3D2snC8


Obrigado!

Pedro Mêda

Investigador Sénior / Gestor de Projetos

Assistente Convidado FEUP / PhD Eng. Civil

ICS - FEUP - CONSTRUCT/GEQUALTEC

pmeda@fe.up.pt 

https://www.linkedin.com/in/pedromêda

mailto:pmeda@fe.up.pt
https://www.linkedin.com/in/pedromêda


Questões?



Regulamento (UE) 2024/3110
Produtos de Construção

Análise geral das revisões e Evolução 
das Decisões de Implementação para 
famílias de produtos 

Workshop – 9 de outubro 2025
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